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AMONTADA

IADtf ÂÇÃt) r. ?51/202s

Senhor presidente, apresento à Vossa Excelêneia, nos termos do art. 113 ao art. 115

dc p.egimento l*ten:o a presen*,e L:dicação, SUCEPJNDO ac Sr. Preí-eitc F'4uniorpel, Fia.,'ic

César Bruno Teixeira Filho, Õor11o tambérn à Secretária de Infraestrutur4 Sra- Kivia Lívía

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja re*lizada a impl*ntação de iluminação pública no

campo de futebol d* l*ealidade de catratã, distrito de Garças.

.tusTlFI€-.{TIliÂ

A ausência de ilumir,ação pública Êo üampo de futebol tem limitado signiticativamente

C u:c dc eSpâÇC pela ccmunjiade, e:pecialmen"3 nO pencgg ncturnc' Fssa Carência

compromete não apenas aprá,ti*esportiva, mas tambérn a realização de atividades culturais e

dalàzer,fundamentais pârâ a dese*volvimenta social, em espeçial dcs javens'

Aiém disso, a escuridão no local acarreta sensação de insegwança, podendo favorecer

a ocorrência de atos iiícitos e afastands cs morad*res da canvivência comunitéxia'

A implantação da ilurninação publica proporci*narà maiat segurança e permititâ a

utilização plena do espaço, incentivando aptâtrcaespcrtiva, fcrtalecendo a integração social e

pr+m+ve:rd+ + us+ saucá..,el e ed*qlgd+ c+ smbiefite pr:bli++.

Nestes termcs, Peço deferimento'

pienário Pedro Jacinto de oliveira, 10 de outubro de 2a25.
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